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Por que são relevantes as 
comunicações que ocorrem na 
etapa de planejamento das 
contratações públicas?
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Contexto
precariedade na etapa de planejamento
necessidade de diálogo com o mercado
informalidade habitual / extraprocessualidade
insegurança sobre o fenômeno
risco de captura (técnica ou econômica) 
risco de controle excessivo



DIÁLOGOS PÚBLICO-PRIVADOS NO PLANEJAMENTO

FORMAIS INFORMAIS

- Procedimento de Manifestação 
de Interesse (PMI) (Dec. 
8.428/2015)

- Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social (PMI Social) 
(Lei Federal nº 13.019/2014)

- Pesquisa de preços (IN nº 
5/2014, SLTI/MPOG)

- Impugnação ao edital / 
Esclarecimentos / Recursos 
administrativos (LGL)

- Consultas públicas 

- Audiências públicas 

- Request for information (RFI)

- Request for proposal (RFP)

- Road show

- Tomada de subsídios

- Reunião participativa

- Reuniões 
presenciais e 
na etapa de 
planejamento 
(audiências 
público-
privadas)-









Lei Federal nº 13.019/2014

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de 

Interesse Social como instrumento por meio do qual as 

organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 

cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público 

para que este avalie a possibilidade de realização de um 

chamamento público objetivando a celebração de parceria.



Lei Federal nº 13.303/2016

Art. 31. [...]

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista 

poderão adotar procedimento de manifestação de 

interesse privado para o recebimento de propostas e 

projetos de empreendimentos com vistas a atender 

necessidades previamente identificadas, cabendo a 

regulamento a definição de suas regras específicas.



























Licitações em geral: obstáculos

- Ausência de permissivo legal na 

Lei Federal nº 8.666/1993;

- Art. 9º, I e II, da Lei nº 8.666/93;

- Ambiente de desconfianças & 

império do medo;







De 2019 até 16/10/2020

Processos de contratação: 296.155

Contratações diretas: 211.746 (71,46%)

Dispensa: 179.053 (60,46%)

Inexigibilidade: 32.693 (11.04%)

Licitações: 84.409 (28,5%)

Pregão 83.100 (28,05%; 98,45% das 

licitações)





Decreto Federal nº 4.334/2002 

(audiências público-privadas)

Art. 1o Este Decreto disciplina as audiências 

concedidas a particulares por agentes públicos em 

exercício na Administração Pública Federal direta, 

nas autarquias e nas fundações públicas federais.



Art. 2o O pedido de audiência efetuado por particular 

deverá ser dirigido ao agente público, por escrito, por meio 

de fax ou meio eletrônico, indicando:

I - a identificação do requerente;

II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for o 

caso, as razões da urgência;

III - o assunto a ser abordado; e

IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu 

interesse no assunto.



Art. 3o As audiências de que trata este Decreto terão 

sempre caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de 

trabalho, devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um 

outro servidor público ou militar; e

II - manter registro específico das audiências, com a 

relação das pessoas presentes e os assuntos tratados.



Parágrafo único. Na audiência a se realizar fora do local 
de trabalho, o agente público pode dispensar o 
acompanhamento de servidor público ou militar, sempre 
que reputar desnecessário, em função do tema a ser 
tratado.

Art. 4o As normas deste Decreto não geram direito a 
audiência.







Destaques

1. Parlatório (salas e equipamentos para 
as audiências);

2. Obrigatoriedade de ata de reunião; 

3. Gravação de imagem e som, com 
direito de acesso aos participantes; 

4. Sistema de agendamento pela internet, 
com anexação de arquivos;

5. Prazos preestabelecidos para a 
resposta administrativa;

6. Lembretes morais (urbanidade, 
respeito, cordialidade e boa-fé)
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DIÁLOGOS PÚBLICO-PRIVADOS NO PLANEJAMENTO

TCU – Acórdão nº 2488/2018 – Plenário

19) dada a relevância estratégica e financeira do projeto em tela 
para a estatal, seria imprescindível a realização de consultas aos 
possíveis parceiros, geralmente concretizadas no âmbito privado 
por meio de instrumentos denominados RFI (Request for 
Information) e RFP (Request for Proposal), visando obter 
subsídios para a definição do modelo de parceria mais adequado 
e viabilizar a escolha do melhor parceiro para empresa.

(Relator: Benjamin Zymler, Sessão em 31/10/2018)
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